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ASSUNTO: Resposta ao Pedido de Esclarecimentos da Prime Consultoria Treinamentos e 

Serviços Ltda, C.N.P.J nº 12.032.656/0001-75. 

Trata-se de pedido de esclarecimento, apresentado tempestivamente, pela empresa Prime 

Consultoria Treinamentos e Serviços Ltda, C.N.P.J nº 12.032.656/0001-75,  o qual questiona 

os seguintes itens do edital de licitação: 

 

1. NO QUE DIZ RESPEITO AO MOTIVO, a empresa questiona: “1.2 No 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMMA, serão fornecidos 

o café da manhã, almoço e jantar, sendo que no almoço e jantar serão 

transportados em marmitex (quentinha) dentro de caixa térmica de fibra. Para 

servir as refeições, a contratada deverá dispor de:Embalagens de alumínio com 

no mínimo 03 (três) divisórias;b) Copos descartáveis (para água); 

c)Talheres/colheres de plástico; d)Palitos de dente embalados Observações: As 

refeições a serem distribuídas no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 

Praças da PMMA em marmitex, terão a salada crua substituída pela salada 

cozida.Fica sob inteira responsabilidade da contratada o conhecimento dos 

locais de distribuição das refeições nos municípios, para o caso de distribuição 

em marmitex.No caso de mudança para distribuição em marmitex (quentinha) 

durante a execução do contrato, para distribuição no Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças da PMMA, deverão dispor para acondicionamento 

por parte da contratada de: 

a)Embalagens de alumínio com no mínimo 03 (três) divisórias; b)Copos 

descartáveis (para água); c)Talheres/colheres de plástico; d) Palitos de dente 

embalados. 

 

Corre que tal disposição não está suficiente clara no que diz respeito à “Fica 

sob inteira responsabilidade da contratada o conhecimento dos locais de 

distribuição das refeições nos municípios, para o caso de distribuição em 

marmitex. 

 

Assim sendo, servimo-nos do presente expediente para solicitar que seja 

esclarecido, em liguagem objetiva, o que segue: 

Dos locais de distribuição das refeições nos municípios, para o caso de 

distribuição em marmitex: se as entregas ocorrerá somente no município de 

São Luís ou em outros municípios? E quais seriam esses devidos 

municípios?” 

 

 

 



O pedido de Esclarecimento foi submetido ao Pregoeiro Oficial da PMMA, para análise 

e manifestação, conforme segue abaixo: 

 

ESCLARECIMENTO: Diante da questão suscitada no tocante ao Pedido de 

Esclarecimento inerente aos locais de distribuição das alimentações, nos manifestamos 

no sentido de informar a V.Sª., que os locais de distribuição das referidas alimentações 

se dará somente no município de São Luís/MA. 

 

 

 

São Luis (MA), 06 de Junho de 2018 

 

 

 

 

 

 

Ten Cel QOPM – Adrolado Rabelo Veloso 

Pregoeiro Oficial da PMMA 


